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U O P R Í N C I P E R E G E N T E F a ç o saber aos 

que este A l v a r á v i r e m : Q u e sendo o p r i n 

c ipa l ob j ec to da M i n h a Paternal A t t e n ç ã o o 
P r o m o v e r a Fel icidade dos Meus Fieis Vas 
saltos por todos aqueí les meios conducen-

| § ^ | Q 3 > tes a ob te r h u m semelhante f i m , e que a 
e x p e r i ê n c i a t e m most rado serem os que ele
v a r ã o as N a ç õ e s , que os a d a p t a r ã o , ao 

m a i o r auge da Prosperidade , e Opulenc ia Publ ica ; E que 
H a v e n d o C o n s i d e r a d o , que o C o m r n e r c i o M a r i t i m o f o i , 
assim nas Idades r e m o t a s , c o m o nos recentes t e m p o s , o 
que m a i s p r o m p t a , e d i rec tamente t e m concor r ido para f i r 
m a r a solida Riqueza dos P o v o s , que o e x e r c i t ã o ; po is 
que offerecendo huma p r o m p t a , e c o m m o d a c o n d u ç ã o , 
c o n t r i b u e para mais rapidamente p romover o augmento da 
A g r i c u l t u r a , a a b u n d â n c i a dos seus Productos , a Indus t r i a 
N a c i o n a l , e a P o p u l a ç ã o , e para f ac i l i t a r os meios de en
grandecer a M a r i n h a M i l i t a r , t ã o n e c e s s á r i a para a p r o t e c -
ç a o do mesmo C o m r n e r c i o , e para a p r e s e r v a ç ã o , e segu
r a n ç a dos E s t a d o s , e I m p é r i o s M a r i t i m o s : Resolvi A m p l i a r 
as Providentes D i s p o s i ç õ e s , c o m as quaes em d i í f e r e n t e s 
t e m p o s , e opportunas c o n j u n c í u r a s F u i Servido A n i m a r e m 
e o m m u m beneficio dos Meus Vassallos este i m p o r t a n t e 
r a m o da R i q u e z a , e Prosperidade Nacional . Por t a n t o : T e n 
do M a n d a d o , que subissem á M i n h a Real P r e s e n ç a os Re 
g imen tos •i que se a c h a v ã o estabelecidos relat ivamente ao 
m o d o de e f í èc t i i a r o Despacho, cios Navios na sah.ida do 
P o r t o do R i o de Janeiro : E T e n d o Conhec ido á v i s t a 
delles os n o t á v e i s per juizos , que necessariamente d e v e r i ã o 
resultar da mul t ip l i c idade de Despachos , que os Mestres das 
E m b a r c a ç õ e s e r ã o obr igados a d i l igenc ia r em tantas , e t ã o 
distantes R e p a r t i ç õ e s , como e r ã o as que abusivamente se 
a c h a v ã o estabelecidas , a ma io r parte dos quaes se reduzia 
a s implices , e meras formal idades , tendentes n ã o ao g r an 
de o b j e c t o de favorecer , e f a c i l i t a r a N a v e g a ç ã o , e C o m 
r n e r c i o , mas s im ao de rea l izar , e segurar a c o b r a n ç a de 

E m o l u m e n t o s , concedidos em d i í f e r e n t e s tempos a diversos 
Empregados , e ao de estabelecer huma d e p e n d ê n c i a nas Re-
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p a r t i ç õ e s , ás quaes os mesmos Mestre? d e v í ã o recor re r ; r e 
sul tando destes mul t ip l i cados recursos demorarem-se as E m 
b a r c a ç õ e s neste P o r t o p o r prolongados e s p a ç o s de t e m p o , 

e inu t i l i zando os P r o p r i e t á r i o s dellas as despezas, q u e í a z i ã o 
c o m a s u b s i s t ê n c i a , e sa lá r ios das respectivas G u a r n i ç õ e s ; ao 
que accresce inhabi l i tarem-se as mesmas E m b a r c a ç õ e s , es
pecialmente as C o s t e i r a s , para repet i rem as suas viagens 
de hida e v o í t a , quando as p o d i ã o e f f e c í u a r , se fossem des
pachadas c o m a conveniente brevidade ; do que emanar ia 
entre mui tas at tendiveis vantagens as de se abastecer a C a 

p i t a l , e a de se ob t e r a a b u n d â n c i a , p r inc ipa lmente da
queles G ê n e r o s n e c e s s á r i o s para a s u b s i s t ê n c i a dos H a b i 
tantes , que igualmente g o z a r i ã o da commodidade dos p re 
ç o s delles pelo na tura l e t fe i to da coneu r r enc i a , que assim 
v i r i a a realizar-se. 

Para remover pois aquel les , e outros at tendiveis i n 
convenientes , que pela sua grav idade se f i z e r ã o d ignos da 
M i n h a Real C o n s i d e r a ç ã o , e que por isso n e c e s s i t ã o de 
p r o m p t a s , e convenientes Providencias : M a n d o estabelecer 
h u m a M e z a de Despacho M a r í t i m o , na qual se d e v e r á õ 
concentrar os D e s p a c h o s , e mais d i l igencias a elles re la
t i v a s , que se e x p e d i ã o p o r dirferentes R e p a r t i ç õ e s . 

Se rá compos ta aquella M e z a de h u m F i s c a l , h u m T h e -
s o u r e i r o , h u m E s c r i v ã o , e h u m C o n t i n u o . 

D e v e r á a M e z a do Despacho M a r í t i m o *ter as suas 
S e s s õ e s todos os dias de m a n h ã , que n ã o f o r e m Dias San
tos de Guarda , desde as o i t o horas a t é ao m e i o dia ; mas 
quando a c o n t e ç a haver m a i o r concurso de Despachan t e s , e 
n ã o ser pos s íve l avia í los , assignar-se-ha h u m a S e s s ã o E x 
t r a o r d i n á r i a para a tarde do mesmo dia. 

P e r t e n c e r á ao Fiscal fazer observar a boa O r d e m , e re
gular idade , e a d e c ê n c i a nas S e s s õ e s da refer ida M e z a ; re-
c o m m e n d a r aos Empregados nella a p r o m p t a e x e c u ç ã o das 
o b r i g a ç õ e s , que lhes são i m p o s t a s ; n ã o p e r m i t t i n d o , que 
ellas se a l t e rem. , nem t a m b é m , que se a d m i t t ã o d e m o r a s , e 
delongas no despacho , e av iamento das Partes. 

A o Thesoure i ro fícaráo pertencendo as o b r i g a ç õ e s anne-
xas a h u m ta l E m p r e g o . 
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D e v e r á o. E s c r i v ã o fazer o l a n ç a m e n t o gera l de todas 

as Q u a n t i a s , que a t i t u l o de c o n t r i b u i ç ã o , ou de E m o l u 
mentos sat isf izerem as E m b a r c a ç õ e s na sabida deste P o r t o . 

D o re fe r ido L a n ç a m e n t o d e v e r á o E s c r i v ã o no fim de 
cada s e s s ã o fazer h u m conciso r e s u m o , no qual a s s i g n a r á õ 
o F i s c a l , e o T h e z o u r e i r o , servindo depois para delle se ex-
i r a h i r a c o n t a , que se d e v e r á formal i sar no fim de cada mez. 

P a s s a r á o E s c r i v ã o t a m b é m as G u i a s , para que o T h e z o u 
re i ro haja de fazer entrega da i m p o r t â n c i a dos E m o l u m e n 
tos ás Pessoas, ás quaes c o m p e t i r e m , ou a seus bastantes 
Procuradores ; e dos Pagamen tos , que fizer no u l t i m o dia 
de cada m e z , n ã o sendo D i a S a n t o , deve rá cobrar Q u i t a 
ç õ e s para sua Descarga nos respectivos L i v r o s , sem que por 
estas G u i a s , nem por qualquer ou t ro T i t u l o possa o E s c r i 
v ã o , ou o Thesoure i ro psrtender E m o l u m e n t o , ou G r a t i f i c a 
ç ã o a lguma. 

Para se regular o L a n ç a m e n t o geral das Q u a n t i a s , que 
a t i t u l o de c o n t r i b u i ç ã o , ou de Emolumen tos d e v e r á õ satis
fazer as E m b a r c a ç õ e s na sahida deste P o r t o : M a n d o ba ixar 
c o m este a R e l a ç ã o , que va i assignada pelo Conde das G a l -
veas , do M e u Conselho d ' E s t a d o , M e u M i n i s t r o e Secreta
r i o d 'Estado dos N e g ó c i o s da M a r i n h a e D o m i n i o s U l t r a m a 
rinos * a qual ficará em o b s e r v â n c i a e m quanto E u n ã o M a n 
dar o c o n t r a r i o , e n ã o se estabelecer ou t ro sys tema , que 
sem p r e j u í z o d'aquellas Pessoas, ou C o r p o r a ç õ e s , ás quaes f o -
r ã o concedidos os indicados E m o l u m e n t o s , haja de al l iviar a 
N a v e g a ç ã o , e C o m m e r c i o M a r í t i m o cTaquellas P r e s t a ç õ e s : E 
sendo t ã o conforme aos Meus Reaes , e Providentes Sent imen
tos abbreviar o t e r m o , em que d e v e r á õ cessar aquellas C o n t r i 
b u i ç õ e s , e E m o l u m e n t o s Pessoaes: T e n h o Reso lv ido* que fi
quem cessando l o g o que os E m p r e g o s , e O f f k i o s , a que as 
mesmas C o n t r i b u i ç õ e s , e Emolumentos se a c h ã o annexos, h o u 
verem de se t ransfer i r a novos candidatos; f icando en tend i 
d o , que ainda no c a s o , e m que E u H a j a de Fazer M e r c ê 
da S o b r e v i v ê n c i a daquelles E m p r e g o s , ou O f f l c i o s assim C i 
vis , c o m o M i l i t a r e s , se n ã o devem j u l g a r comprehendidos nella 
os E m o l u m e n t o s , que antes lhes t o c a v ã o ; os quaes d u r a r á ò 

somente em quanto servirem os actuaes E m p r e g a d o s , o u E u 
* ü a ã o 
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n ã o H o u v e r de estabelecer os meios de I n d e m n i s a ç ã o , o u c o m 
p e n s a ç ã o a favor dos actuaes Possuidores , a f i m de mais p r o m -
p tamen te Fazer gozar a N a v e g a ç ã o , e C o m m e r c i o M a r í t i m o do 
benef ic io , e a l l i v i o , que M e P roponho a Fac i l i t a r - lhes , para P r o 
m o v e r a Prosperidade da mesma N a v e g a ç ã o , e C o m m e r c i o , 
e c o m cila a de todas as classes dos Meus Fieis Vassal los; b e m 
e n t e n d i d o , que as I n d e m n i s a ç õ e s , que E u M a n d a r F a z e r , de
v e r á õ ser reguladas pelo R e n d i m e n t o dos Emolumen tos t a l 
qual era ao t e m p o da data deste M e u A l v a r á , e n ã o pelo que 
renderem no t e m p o , e m que a I n d e m n i z a ç ã o se ver i f icar . 

M a s Q u e r e n d o , que desde j a comecem os Meus Fieis 
Vassallos a gozar par te dos a l l i v i o s , c o m que M e Proponho 
a Proteger a N a v e g a ç ã o , e C o m m e r c i o M a r í t i m o : Sou Serv i 
do A b o l i r a favor das Lanchas Costeiras de Equ ipagem de 
cinco pessoas, que conduzem Far inha de P á o , M i l h o , Fe i 
j ã o , e outros L e g u m e s , materiaes de C o n s t r u c ç ã o de E d i f í 
cios , C a r v ã o , e L e n h a , os E m o l u m e n t o s , que a c r e s c e r ã o de
pois do p r i m e i r o de j ane i ro de m i l o i tocentos e o i t o ; f i c an 
do em seu pleno v i g o r os que an te r io rmente se p a g a v ã o , e 
c o n s t ã o da R e l a ç ã o acima mencionada ; e devendo a d i í i e r e n -
ç a satisfazer-se pela M i n h a Real Fazenda aos actuaes E m p r e 
g a d o s , que deixarem de receber por esta M i n h a Real Reso
l u ç ã o os E m o l u m e n t o s , que lhes pertencerem por j u s t i f i c a 
dos T í t u l o s , e m quanto servi rem os E m p r e g o s , a que taes 
E m o l u m e n t o s se a c h ã o annexos; observando-se a respeito des
tes o que ac ima T e n h o Ordenado a respeito dos mais E m 

pregados. 

Formalidade, com que se procederá ao Despacho. 

Os Mestres das diflerentes Embarcações darão a sua En-' 
t rada na A l f â n d e g a , apresentando a L i s t a da sua C a r g a , a 
fim de receberem o competente D e s p a c h o , con fo rme a Pra
t i c a , que de l o n g o t e m p o se acha estabelecida naquella R e 
p a r t i ç ã o . M a s sendo o p r inc ipa l ob jec to das M i n h a s Pater-
naes D i s p o s i ç õ e s n ã o sr> A b r e v i a r o Despacho das E m b a r 
c a ç õ e s , mas t a m b é m A l l i v i a r os Meus Fieis Vassallos das 

Despezas , que r e s u l t ã o de m a i o r demora no m e s m o Des -
pa-
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pacho pela d e t e n s ã o dos Guardas a bo rdo e m quan to se ef-

f e c t ua a V i s i t a : D e t e r m i n o , que as E m b a r c a ç õ e s C o s t e i 
ras , que t r anspor t a rem Caixas de Assucar , Pipas de A g o a r -
d e n t e , A l g o d ã o , C o c o s , e L o u ç a V i d r a d a , d e v e r á õ ser 
visi tadas no preciso t e r m o de tres dias , o u mais cedo , se 
possivel f o r ; e q u e , t e r m i n a d a que seja a V i s i t a , se f a ç ã o 
l o g o r e t i r a r os Guardas . O m e s m o B e n e f í c i o H e i po r b e m 
C o n c e d e r , e M a n d o que se observe a respei to das E m b a r 
c a ç õ e s C o s t e i r a s , que car regarem Carne , Peixe Salgano , 
T o u c i n h o s , F u m o , T r i g o , Cabos , B e t a s , e A m a r r a s de 
Piassava; b e m e n t e n d i d o , que a respei to destes G ê n e r o s se 
f a r á a a v a l i a ç ã o do est i lo no e s p a ç o dos mesmos tres dias. , 
e m que M a n d o se ha ja de efiectuar a V i s i t a , e re t i ra 
rem-se os Guardas. 

M e r e c e n d o - M e par t i cu la r A t t e n ç ã o as Lanchas , que 
conduzem M a n t i m e n t o s , c o m o Far inha de P á o , M i l h o , 
F e i j ã o , e out ros L e g u m e s , v i s to serem ob jec tos de p r i m e i 
ra necessidade, e i n d i s p e n s á v e i s para a s u b s i s t ê n c i a dos 
M e u s Fieis Vassallos : E sendo t a m b é m d i g n o da M i n h a 

R e a l C o n s i d e r a ç ã o Fac i l i t a r os m e i o s , e a r t igos n e c e s s á r i o s 
para a C o n s t r u c ç ã o dos E d i f í c i o s desta M i n h a C o r t e do 
R i o de Janeiro , de que resulta n ã o s ò commodidade aos 
H a b i t a n t e s , c o m o t a m b é m m a i o r esplendor á C a p i t a l , e L u 
gar da M i n h a presente R e s i d ê n c i a : Querendo P r o m o v e r a 
c o m m o d a c o n d u ç ã o dos m a t e r i a e s , que para t a l e f fe i to se 
t r a n s p o r t ã o , e que t e m sobido a altos p r e ç o s po r fa l ta de 
E x p o r t a ç ã o , causada pelas demoras , que s o í í r e m as E m b a r 
c a ç õ e s : O r d e n o , que as Lanchas Coste i ras , que conduz i 
r e m assim os referidos m a n t i m e n t o s , como materiaes de 
C o n s t r u c ç ã o de E d i f í c i o s ; a saber , C a l , T i j o l o , T e l h a , e 
M a d e i r a , l o g o que derem En t rada na A l f â n d e g a , h a j ã o 
de ser visitadas no preciso e s p a ç o de t e m p o de v in te e 
qua t ro h o r a s ; retirando-se-lhes immedia t amen te os G u a r d a s , 
depois de fe i ta a V i s i t a : E o mesmo beneficio Sou Servi
do Conceder ás L a n c h a s , que conduz i rem C a r v ã o , e L e 
nha para o C o n s u m o da Cidade . 

Terminadas que s e j ã o as di l igencias , que ficão por 
M i m Ordenadas , e as que s ã o do costume , que n ã o M e 
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P r o p o n h o a A l t e r a r s e n ã o na p a r t e , e m que p o r M i m f o 
r e m derogadas neste A l v a r á , d e v e r á o M e s t r e receber da 

A l f â n d e g a o Bi lhete , que o E s c r i v ã o da M e z a Grande lhe 
p a s s a r á , m u n i d o da assignatura do Juiz da mesma A l f â n 

dega , pelo qual conste achar-se d e s e m b a r a ç a d o p o r aquella 

R e p a r t i ç ã o ; e c o m aquelle Bi lhete d e v e r á o P r o p r i e t á r i o 
po r s i , ou pelo Despachante , e o M e s t r e c o m a Gen te da 
sita G u a r n i ç ã o , recorrer á Intendencia da M d r i n h a para a lü 
se proceder á competente M a t r i c u l a ; e desta R e p a r t i ç ã o re
c e b e r á o Bi lhete , em que se cer t i f ique haver-se e í í e c t u a d o a 
M a t r i c u l a ; declarando-se n o mesmo Bi lhete os nomes assim 
do M e s t r e , c o m o da E m b a r c a ç ã o , P o r t o a que se d e s t i n a , 
numero das Pessoas matr iculadas , nas quaes se i n c l u i r ã o o 
P i l o t o , e C i r u r g i ã o examinados , e approvados , e o C a p e l l ã o , 
segundo o L o t e , e capacidade da E m b a r c a ç ã o . C o m o B i 
lhete da M a t r i c u l a , concebido na f ô r m a ac ima r e f e r i d a , se 
a p r e s e n t a r á o P r o p r i e t á r i o , ou o Despachante c o m o M e s 
t r e da E m b a r c a ç ã o perante a M e z a do Despacho M a r í t i 
m o , e e n t r e g a r á o Bi lhete ao F i s c a l , que o m a n d a r á l a n ç a r 
pelo E s c r i v ã o , ordenando a e s t e , que f a ç a a conta das 
C o n t r i b u i ç õ e s , e E m o l u m e n t o s , que compe tem ás differentes 
R e p a r t i ç õ e s , e Pessoas , que os recebem , e que c o n s t ã o da 
j á mencionada R e l a ç ã o : E tendo o M e s t r e pago as r e f e r i 
das C o n t r i b u i ç õ e s , e Emolumen tos , declarando-se na G u i a 
o nome da E m b a r c a ç ã o , «do M e s t r e de l ia , dos I n d i v í d u o s , de 

que se compozer a E q u i p a g e m , o P o r t o do seu d e s t i n o , e o 
dia da Sah ida ; c o m esta G u i a assignada pelo Fiscal , e T l i e -
z o u r e i r o , se a p r e z e n t a r á o M e s t r e , ou o Despachan te , ou o 
Seu A g e n t e , na M i n h a Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s da 
M a r i n h a e D o m í n i o s U l t r a m a r i n o s , onde se lhe f a c i l i t a r á o 
Passapor te , e a P o r t a r i a , para que nas Fortalezas se n ã o p o 
nha i m p e d i m e n t o , mas de ixem l ivremente p rosegu i r V i a g e m 

para o seu dest ino. 
F i c a r á a cargo do E s c r i v ã o formal i sa r h u m M a p a dos 

Nav ios , que d ia r i amente se despacharem , fazendo nelle 
m e n ç ã o do nome da E m b a r c a ç ã o , do M e s t r e de l i a , da G e n 

te da G u a r n i ç ã o , da C a r g a , do P o r t o , a que se des t ina , e 
do dia da sahida: E deste M a p a e n v i a r á dous T ransumptos á 

M i -
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M i n h a Secretaria cPEstado dos N e g ó c i o s da M a r i n h a e D o m í 

n ios U l t r a m a r i n o s , para subir p o r esta R e p a r t i ç ã o h u m dos 
Exemplares á M i n h a Real P r e s e n ç a : E ás M i n h a s duas o u 
tras Secretarias d 'Es tado dos N e g ó c i o s do B r a z i l , e dos N e 
g ó c i o s Es t range i ros e da G u e r r a , aos Q u a r t é i s Generaes 

da M a r i n h a , e do E x e r c i t o , e á Intendencia Gerai da Po l i c i a 
se r e m e t t e r á õ pela mesma f o r m a os refer idos M a p a s ; e ao 
C o r r e i o se p a r t i c i p a r á o dia da sahida das E m b a r c a ç õ e s , a 
fim de que t e n h ã o promptas as M a l l a s , ou C a r t a s , que h o u 
verem de ser remet t idas para os P o r t o s , a que as ditas E m b a r 
c a ç õ e s se des t inarem. 

Pelo q u e ; M a n d o ao Presidente do M e u Real E r á r i o , e 
do Conse lho da M i n h a Real Fazenda ; Mesa do D e z e m b a r g o 
do P a ç o , e da C o n s c i ê n c i a e O r d e n s ; Chance l le r , que serve 
de Regedor da Casa da S u p p l i c a ç ã o do B r a z i l ; Real Junta 
do C o m m e r c i o , A g r i c u l t u r a , F a b r i c a s , e N a v e g a ç ã o deste 
E s t a d o , e a todas as mais Pessoas, ás quaes pertencer o co
nhec imen to deste M e u A l v a r á , o c u m p r ã o , e g u a r d e m ; e f a 
c ã o c u m p r i r , e g u a r d a r , c o m o nelle se c o n t é m . E va le rá co 
m o C a r t a passada na Chance l l a r i a , posto que por ella n ã o ha 
de passar , e que o seu e f í e i t o haja de durar mais de h u m 
a n n o , sem embargo da L e i e m cont ra r io . D a d o no P a l á c i o 
do R i o de Janeiro aos tres de Fevereiro de m i l o i tocentos e dez. 

PRÍNCIPE 

Conde das G alue as. 

A , 
X J L Lvara, pelo qual Vossa Alteza Real Ha por bem Crear huma Me
za de Despacho Marítimo 5 e Remover, mediante as Paternaes Pro
videncias nelle comprehendidas, os obstáculos, que se oppunhao ao pro
gresso , e augmento do Commercio, e Navegarão Mercantil • Allivian-
do-o , em Commum beneficio dos Seus Vassallos, dos Gravames, e Con
tribuições , que o opprimiao: tudo na firma , que acima se declara. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Fran-
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Francisco Xavier de Noronha 'íorrezao o fez. 

Registado nesta Secretaria de Estado dos Negócios da Ma
r inha e D o m i n i o s U l t r a m a r i n o s a f o i . l i vers. do L i v r o L das 

L e i s , C a r t a s , e A l v a r á s . R i o de Janeiro e m c inco de Feve

r e i r o de m i l o i tocentos e dez. 

Antônio Alves de Brittom 

R e -



( 9 ) 

R e l a ç ã o dos Emolumentos, que tem a pagar as Embarcações Por-
tuguezas, que despacharem no Porto desta Capi ta l , e das Esta
ções , nas quaes os devem satisfazer, em observância do Alvará 
da data desta. 

A* Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha, e Domínios 
Ultramarinos, por qualquer Embarcação , que não seja Lan
cha , para fóra da Capitania, pelo Passaporte. 6U720 

E para os Portos da Capitania , sendo Navios., Galeras , e 
Bergantins, Corvetas, e Hyates. 4U320 

Sendo Sumaca , Penque, e Lanchas, que não são Costeiras. 1U440 
Ao Juiz da Alfândega , sendo Navio, Galera, Corveta, Bergan

t i m , e Hyate. U o 3 0 

òendo Sumaca , e Penque. U830 
Sendo Lancha. U270 

Ao Cartório da Al fândega , pela Fiança de hum Navio, ou Ga
lera. U 9 7 o 
De hum Bergantim, Corveta, ou Hyate. U650 
De huma Sumaca, e Penque. 1)810 
De huma Lancha. Ua^o 

Ao Porteiro da Al fândega , sendo Navio, ou Galera. 4U640 
Sendo Bergantim , Corveta, ou Hyate. 2U640 
Sendo Sumaca, e Penque. U800 
Sendo Lancha. U240 

Ao Escrivão da Junta do Commercio, existente na Alfânde
ga, sendo Navio. Galera, Bergantim, e Curveta. 1U500 

A o Escrivão da Matricula da Junta do Commerc/o, por qual
quer Embarcação para os Portos Nacionaes. U320 

Para os Portos da Europa, Asía, Á f r i c a , e Estrangeiros, 
por cada Pessoa matriculada, além dos 320 reis. U040 

A ' Secretaria da Junta do Commercio, pela Provizão , e Lista 
da Equipagem, que exceder a oito Pessoas. 3U200 

E não excedendo. U40Q 
A ' Misericórdia , por cada Pessoa de Equipagem , sendo para os 

Portos desta Capitania. U200 
Para fóra delia. U640 
Sendo Navio , ou Galera , pelo casco. 6U000 
Bergantim , Curveta , ou Hyate , Dito. 4U000 
Sumaca ou Penque, Dito. 2U560 
Lancha Dito. - 1U280 

Ao Governador da Fortaleza de Santa Cruz, 
* Sendo Navio, e Galera. 3U310 
* Sendo Corveta, Bergantim , e Hyate. 1U970 
* Sendo Sumaca, e Penque. 1U490 
Lancha armada a Sumaca. U430 
Lancha. 

NB, Destes Emolumentos continuará o Governador, co-
U320 

mo 
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mo até agora c dar 480 reis ao Secretario do Governo das Armas 
da Corte, e o Ajudante da parte que lhe toca os iao reis ao Escntu* 
rario da Fortaleza dc Villa Galhon, 

Ao Governador da Fortaleza da Ilha. das Cobras, sendo Navio, 
ou Galera. 

Sendo Bergantim , Corveta, ou Hyate. 
Sendo Sumaca , Penque, ou Lancha. 

A ' Chancellaria Mór , pelo Sello. 
Ao Despachante , quando a Embarcação não for despachada pe

lo Proprietário , sendo de tres Mastros. 
E sendo de dois Mastros. 

As Lanchas Costeiras de 5 Pessoas de Equipagem^ e 
numeradas até 41 pagarão os Emolumentos de En
trada e Sahida , que 'pagflvão antes do dia primeiro 
de Janeiro de 1808. 

1U320 
U6Ó0 
U430 
U040 

2U000 
1U000 

E N T R A D A . 

Ao Cartório d^ Alfândega. 
Ao Cartório da Câmara. 
Ao Escrivão da Descarga da Alfândega. 
Direito de Guarda Costa. 
Ao d u a r d a M ó r , e seu Guarda, por cada dia. 

SAHIDA. 

Ao juiz da Alfândega. 
Ao Escrivão da Meza Grande. 
A ' Secretaria de Estado , pelo Passaporte por 6 mezes. 
A o Porteiro da Alfândega. 
Ao Governador da Ilha das Cobras. 
A ' Santa Caza. 
Ao Governador da Fortaleza de Santa Cru2. 

' B. Os Emolumentos , impostos nas Lanchas Costeiras 
do 1. de Janeiro de 1808 em diante , ficão abolidos 
da data desta ; e as Pessoas , que os percebião, se
rão indemnisadas pelo Real Erário. 

Ao Escrivão da Matricula da junta do Commercio. 
Assignatura da Lista da Matricula pelo Secretario da mesma 

AoJ Despachante, quando a Embarcação não for despachada pe
lo Proprietário. 

V160 
UoBó 
JÜoSo 
U640 
Ü440 

LJ270 
U250 

4U800 
U240 
U430 

2U280 
U320 

U320 

ÇJ400 

iUoco 

Palácio do Rio de Janeiro em 3 de Fevereiro de 1810. 

Conde das Galveas. 

Na Impressão Regia, 
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